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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

_______________________________________________________________


Processo nº 04/2008 – Classe 30

Assunto: Embargos Declaratórios com efeitos modificativos 

Recorrente: Juliana Nilza de Carvalho 

Embargado: Ministério Público Eleitoral 

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso de embargos de declaração, com efeito infringente, interposto por JULIANA NILZA CARVALHO objetivando modificar o acórdão nº 16.927 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT.

A referida decisão colegiada negou provimento ao recurso eleitoral inominado manejado contra a sentença que declarou a nulidade das filiações partidárias de JULIANA NILZA CARVALHO por duplicidade (PT e PSB).

A embargante argumenta que ao contrário do que afirmou o acórdão a citação realizada por edital não cumpriu os requisitos legais, pois só seria cabível se a parte estivesse em local incerto e não sabido, sustentando que o endereço por ela fornecido à Justiça Eleitoral não está incompleto e que o funcionário dos Correios somente não entregou o AR por não a ter encontrado naquele momento.

Sustenta que o acórdão embargado apresentou contradição no tocante à desfiliação e à nova filiação; que antes do prazo do envio das listas de filiados pelos partidos procedeu à efetiva desfiliação do PSB; que não pode ser prejudicada por desídia ou má-fé; que as normas de organização e filiação partidária são regras internas do partido, para segurança do próprio filiado; que não há de se falar em dupla filiação, pois não houve dupla militância ou constatação de sua dupla filiação, razão pela qual entende existir contradição e omissão no acórdão.

Ao final, pugna pela procedência dos embargos para, atribuindo-lhe efeitos modificativos, declarar a nulidade da citação via edital e a nulidade dos atos posteriores a ele, ou que seja declarada a regularidade da sua filiação ao Partido dos Trabalhadores.
Intimado para se manifestar, o i. Promotor observou que tal atribuição nesta instância é do Procurador Regional Eleitoral e que lhe falta legitimidade para apresentar as contra-razões. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, pois os argumentos desenvolvidos já foram oportunamente apreciados.

Resta evidenciado nas razões dos embargos que a recorrente busca ver rediscutidas as questões já decididas e que, na verdade, não apontou em que parte e de que modo a decisão foi omissa ou contraditória.

Está claro no voto do eminente Relator que a citação/intimação via editalícia se realizou atendendo os ditames da lei, pois foi esgotada a tentativa de encontrar a embargante no endereço em que supostamente residia, e que, no caso, não foi feita a comunicação da  desfiliação do PSB nos moldes prescritos pelo parágrafo único do artigo 22 da Lei 9.504/95. 

Acrescente-se que os embargos declaratórios não se prestam para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já oportunamente apreciadas:

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ELEIÇÕES 2004. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ARESTO ATACADO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. A via aclaratória não se presta para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já apreciadas oportunamente. Os embargos de declaração utilizados para esse fim desbordam dos lindes traçados pelo art. 275 do Código Eleitoral.

2. Não está o magistrado obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos sejam suficientes para firmar a decisão.

3. Pretensão de rejulgamento do meritum causae. Impossibilidade.

4. Natureza protelatória do recurso (art. 275, § 4º, CE).

5. Embargos declaratórios rejeitados” - grifo próprio (TSE, EDclRO nº741, Relator JOSÉ AUGUSTO DELGADO, DJ 09/06/2006)

Assim, diante do exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo IMPROVIMENTO do presente recurso, mantendo na íntegra o acórdão combatido.

Cuiabá/MT, 16 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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